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TERMO or CONV~NIO QUE· EN rRE SI Cí:.LEBRAM, DE UM LADO, O 
ESTADO 00 PARANÁ. POR IN fERMÊDIO OA SECRETARIA DE 
ESTADO OA EDUCAÇÃO E O MUN,IC!PIO DE APUCARANA 

De um lado, o ESTADO DO PA.RANÃ, pessoa junorca de direito publico interno, por mterméoio da SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com sede na Av Agua Verde. n" 2 1-10, no mumctpio de Curitiba, Estado do Paraná. inscrita no CNPJ/MF 
sob n ~ 76 416.965/0001-21. devidamente autonzada pelo Governador do Estado e de111damente exaraoes no protocolado sob n." 

1 187 475 1, neste ato representada por seu titular FLAVIO JOSÉ ARNS, brasuerro, portador do CPf IMF n ~ 165 164.409-15, ou. no seu 
rrnpedunento. pelo seu representante legal, doravante denommada SEED. e de outro lado. o MUNICIPtO DE APUeARANA-i-l1sc-ri10 
no CNPJ 75.771 253/0001-66 neste aio representado por seu titular .JOÃO CARLOS OE Ol.lVE1RA 'portadcruo CPF 
448 433 219-15 ou II0 seu impedimento por seu representante legal manítestanoo concordância a todos os seus termos 
doravante denominado MUNICIPIO. celebram. com fundamento no contido na Ler Esta<iual nº 15 60812007, de 16/0812007. na te, 
ll 6fi6193 de 21106/93. o presente CONVÉNIO. que se regerá pelas segurntes clausulas· 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETIVO 
O presente Convéma tem por obtettvo estabelece, as bases gerais áe coooeração entre a secretana e o MumcIp10 

na nnotementação do Programa de Atencitmento e Ampliação Escolar. quf· tem por objetivo ate1,de, estabelecímsntos da Rede Estadual de 
Ensino. adequando espaços físicos na (OI EE FRANCISCO A SOUSA 

CLAUSULA SEGUNDA. DAS ATRIBUIÇÕES 
2.1 São aínbo-ções do SEED/SUOE 

2.1.1 disponibilizar ao Municipt0. o terreno a ser implant<¾da a obra. objeto do convêruo: · ,. 
2 1.2 emitir o parecer retauvo ao focal a ser implantada a obra, objeto do convéruo. 
2 1 3 suoervrsionar as obras, 
? 1 4 assinai o termo de recebimento provisóno e definitivo da obra em connnuo com o Mumc,pio: 
2.1 5 exigir do r.,urnc1pio a apresentação de toda a documentação necessàna para a lransferéoc,a vofuntária 

centro da validade (Cettióâo 11beralóna do TCF.-PR para Translerénc.a votontana: Certidão Nngatwa Para 
Transferência Voluntária da Secretaria da Fazenda do Estado do PR; Cerudâo Neualiva de Oebüos (CND} 
de Contribuições Previdenciárias emitida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria d;, Receita i:ecteral no 
B;asil: Certidão de Hegulandade do FGT$ (CRF) emitido pela Caixa Et:onômica Federal): 

2 1 6 prestar assessona técnica aos murncip.os Quando necessário para a adaptação de espaços escolares: 
2.1 7 publicar o extrato do presente Convênio no Diário Oficial co Estado: 

2 2 São atnbulcões do MUNIC{PJO. 
2 2.1 fmnar TERMO DE CONVÊNIO para pennitu a transferência voluntária. apresentando para tanto os 

seguintes documentos dentro da validade 
:; 2.1 1 Cerndão Liberatória do 1 CE-PR para lra11sterênc1a vofuntána 
? 2.1 2 Cectíd:ln Negativa para 1 ransterencía Voíuntána da Secretana da Fazenda do E.stado uo PH 
2 2.1.'.l Certídão Negativa de Débrtos (CNDl de Contribuições Prevtdencianas emitida pelo Mimsteno (l,l 

Fazend<1JSecretana da Receita f-ederal no Bms:I, 
2 2 1 4 Certidão de l~egulandaae d,) f'G rs (CHF) emit<da pela Caixa Econômica Federal: 
2 2 .1 5 abri, conta especrüca para receber os recursos necessaríos a() pagamento das medições 

2.2 2 antes do recebimento de cada repasse dos valeres da trans terêncía voluntana 
apr e s em ar a SEED os documentos relacionados no item ··2 2. 1"' das atribuições do Mun1cipio: 

2 2.3 apos a autonzaçào da SEED. contratar J emoresa selecionada através do processo 11citatorio 
2 2 4 expedir o Termo de Recebimento Provrsóuc e Definluvo das Obras em conjunto com a SUOF. 
2. 2 .5 contratar a sondaçern do terreno e () laudo tecnico corresponnenre: o projeto dr. ,mplaniaç,io oa obra e os 

projetos arquitetónico e cornpterneruares. 
2 2.6 iniciar a execução do projeto somente apos a assinatura do Termo de Convênio. não sendo perrnili'Jo o 

pagamento retroanvo àquela data: 
2 2 7 rfisponíbüzar ao cidadão, por meio de internet ou em sua sede. consulta ao extrato do Convênio. contendo, 

pelo menos. os valores. as datas de ht-eração. a finalidade e o objeto e cetaíhamentc da aplicação dos 
recursos. bem como as conuarações reahzadas para a execução do objeto pactuado, 

2.2 S executar as despesas dos recursos esraoua.s transferidos. observando as drspostções da Le, Nº BB66193. 
especialmente em relação à licitação e contrato· · 

2.2.9 manter os recursos deste converuo em conta bancária especifiv:l. somente podendo utiliza-lo para 
pagamento oe despesas constantes no Piano de Iraoalho ou em apucaçâo no mercado financeiro, 

2 2 10 assegurar a plena execução do objeto deste convênio. em confonnidade com o Plano de I ranaino 
aprovado e mm as normas e procecumentos apl1r;ávc1s ao mesmo. inclusive aos p1ocerlimentos 
ncnatonos 
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2 2 11 restüu«. ao concedente, o valor transtendo alur11izado monetariamente desde a data do roceb1n101110. 
acrescido de juros.na forma da leg,sta<;ao apncave.s aos débitos para a Fazenda Estadual, 
7. 2 11 l quando não for executado o objeto deste Convêmo: 
2 2 11.2 quando não for apresentada a Prestação de Contas no prazo estabelecido, 
7. 2 11.3 quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabecrda, 
7..2.11.4 restituir. ao concederne. no prazo -mpronoqável de 30 (tnntaj dias a contar da conclusão do 

objeto. deoúnc,a. resosão r,11 extinção deste Convõmo. os saldos financeiros remanescentes. 
ctev,aamente atuanzacos, sob pena de Imediata instauração de tomada de Contas especial. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 
Dos recursos nece s aanos para a execução do objeto do presente Convênio RS 294 438 G3 

(duzentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e tnnta e oito reais e três centavos), serão oriundos de dotação orçamentana da SEEO. não 
reemoolsávers. Dotação Orçamentária.4103 12361012 151 - Infra- Estrutura e Apoio logistir.o á Rede Escolar e ao Estudante -- Educação 
Básica. rubrica orçamentária: 4440 5101 - Construção de Edifícíos Públicos Fonte de recurso 116- SEQE, e contrapartida Cios Municiµius 
f'laboraçào do projeto e sondagem 

CLAUSULA QUARTA - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS NO MERCADO FINANCEIRO 
Os recursos transfendos à conta deste convênio. enquanto não utiüzados. serão. obriga\onamente, aplicados em 

cacernetas de poupança de msnruíção financeira oficial. se a orevrsão de seu uso for igual a superior a um mês; em fundo de aplicação 
fmanceira de curto prazo 

CLAUSULA QUINTA. VIGÊNCIA 
O prazo de vigência será do 12 (doze) meses a contar da data da pubücaçào óe seu elí\r.ito no Drario Oflc,al do 

t.staoo. pooeodo ser prorrogado. mediante termo aditivo_ desde que requenda forrnatrnente à SEED. com devidas 1ustihcat1vas. até> 30 
(rnnta) oias antes da data do térmmo da do prazo de v1gênc1a. 

PAFI.AGHAFO ONICO - DA APLICAÇÃO DOS RENDIMENTOS 
O valo, do convénio não poderá ser aumentado salvo se ocorrer ampliação do objeto caoaz de 1ust1ficá-lo, depen­ 

ü;?ndc., de apresentação e aprovação prévia pela Administração de projeto ad1cmnal detantado e de comorovação da fiel execução das 
etapas antenores e com a devida prestação de contas sendo sempre torrnanzano por adrnvo. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES FINANCEIRAS 
A liberação dos recursos ünanceuos para execução à<) objeto previsto no convêrno serão efetivadas em 03 parcelas. 

de acerco com supervisão da SEED/SUOE, sendo 
50% quando da assinatura do convénio, 
25% após comprovação de execução de 50% <lo objeto conveníado: 
25% após comprovação de execução de 75% Cio objeto convernado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS SALDOS OE CONVÊNIO 
Os saldos existentes na conta corrente esoocmca deverão ser aplicados em cadernetas de poupança. quando " 

previs-ão r!!J seu uso Jor igual ou supeno- a um rncs. ou em fi.111do de aplicação financeira de curie prazo ou operação de mercado aberto 
loslr<>ad;i em utuios da ó1wi., publica quando a utilização dos mesmos venficar se em prazos rnr;>nore~ que um mês 

PARAGRA!--0 UN/CO - DA APUCAÇAO DOS RENDIMENTOS 
Os rendimentos decorrentes da aplicação de recursos no mercado financeiro serão computados a credito do pre­ 

sente Termo de Convénio e aplicados. exclusivamente. no objeto de sua finalidade. f1c,mdo s11J(?1los às mesmas coruncóes de prestação de 
contas 

CLÁUSULA OITAVA. DA RESCISÃO 
Este ajuste poderá a qualquer tempo. se ai; parles assim o desejarem. ser rescmcroo, mediante comunicação µor 

escrito. de uma a outra com antecedência minirna oe 30 dias 

CLAUSULA NONA . OA PUBLICAÇÃO 
Compromete-se a SEED a promover a pvblicaçào do extrato do presente ajuste na Imprensa Ofii:1al cuja 

copia do respectivo extrato deverá ser encaminhada ao MUNICÍPIO 

CLÁUSULA DÉCIMA · CASOS OMISSOS 
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Os casos omissos decorrentes deste instrumento. serão resolvidos mediante comum acordo entre as partes e 
Mi aves de termo aditivo. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OA PRESTAÇÃO OE CONTAS 
O Município deverá apresentar a prestação de contas total dos recursos recebidos. no prazo máximo de trinta dias 

contados do término da vigência ou do úíumo pagamento efetuado. quando este ocorrer em data anterior àquela do encerramento da 
v1gênc1a 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO fORO ,.,,.-- 
Ftca eleito o toro de Cunt1ba/PR com (,xclusão de outro. por;náís pr1v1leg1ados que set 

divergências a respeno deste Convênio. /' 

E. por estarem de pleno acordo firmam o presente em yrês) vias <te igual forma e teor 

Í 
f 

para oumur quaisquer 

Curitiba. 

\ 
FLÁVIO JOSÉ ARNS 

SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
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